
 LEI Nº 1.283/2009  


    
  
      26 de março de 2009

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER A TÍTULO DE INCENTIVO, RECURSOS FINACEIROS À EMPRESA NOVANIS ANIMAL LTDA E EFETUAR SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L  E  I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. Fica o município de Campo Novo do Parecis, autorizado a conceder, a título de incentivo, recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) à empresa Novanis Animal Ltda, portadora do CNPJ nº 03.855.427/0001-50, Inscrição Estadual nº 13.194466-5, situada na Rodovia 364, Km 198, em Rondonópolis/MT, destinado ao pagamento, com complementação de parte do valor da área de 21.265m² (vinte e um mil, duzentos e sessenta e cinco metros quadrados), de propriedade de PG Empreendimentos Imobiliários Ltda, para implantação de sua unidade no município e realizar infra-estrutura básica, conforme Protocolo de Intenções em anexo.

§1º. O imóvel objeto da presente lei é constituído pelas seguintes áreas: a) 4.000,00 m² (quatro mil metros quadrados), sob a matrícula nº 2.662; b) 4.000,00 m² (quatro mil metros quadrados), sob a matrícula nº 2.663; c) 4.000,00 m² (quatro mil metros quadrados), sob a matrícula nº 2.664; d) 4.000,00 m² (quatro mil metros quadrados), sob a matrícula nº 2.665; e) 5.265,00 m² (cinco mil duzentos e sessenta e cinco metros quadrados), sob a matrícula nº 2.666, conforme as cópias anexas na presente lei.

§2º. Os serviços de infra-estrutura citados no caput deste artigo serão realizados de acordo com cronograma físico e financeiro efetuado pelo município.

Art. 2º. A importância correspondente aos recursos financeiros, complementação e o preço a que se refere ao artigo anterior, será paga no ato de assinatura da escritura pública do imóvel. 

Parágrafo único. A aquisição de que trata a presente lei, será efetivada mediante dispensa de licitação, na forma preceituada no inciso X, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93.



Art. 3º. A empresa Novanis Animal Ltda, deverá prestar contas ao município de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, sobre o cronograma de atividades até sua efetiva implantação e início de suas atividades.

Art. 4º. A empresa beneficiária ficará igualmente obrigada a devolver aos cofres do município o valor total do incentivo financeiro, que lhe foi concedido devidamente corrigido, se ocorrer uma das situações abaixo e as mesmas perdurarem por mais de dois anos, contados da data da assinatura da escritura pública:

I - se descumprir o prazo de implantação firmado no protocolo de intenções;

II - se a qualquer tempo deixar de exercer suas atividades industriais e comerciais no local mencionado no artigo 1º;

III - se a empresa deixar de gerar os empregos, previstos no protocolo de intenções;

Art. 5º. As obrigações contidas nesta lei prevalecem perante sucessores, a qualquer título, da empresa beneficiária.

Art. 6º. As despesas oriundas da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-los se necessário observando-se para este fim as previsões legais.

Art. 7º. O recolhimento do Imposto de Transição de Bens Imóveis - ITBI, será de responsabilidade da empresa Novanis Animal Ltda;



Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do mês de março de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


